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LEIN°62 4 8
(22 DE AGOSTam 2025) DÁàGBRl:

DENOMINAÇ:ÁO À Pm^A QtJEÈSPECIFÍGÁi. ‘E DÁ, itosM
PÊOVIDÊMeiAS;
. .... lAÇG 'SABER,, qufe; a Gâiiarai do

Miinieípio dè (Sãtóiip, aproVa,. e eu-, ;^IL®tÁR‘ SQAÍ^B VÍCÈNTE, nâ' :qüáiidâdé?de: Prefeito
Múnicipal,:SaneiònO e promulgo aseguínte Léí.

DISPÕE

denominada «ts,Aft 1®. Fica

Rosângela Pereira da ÇíTJz.MdlpGhèro” á praça iOçàlizada iialRúã Diógo ÁlvaresvCdiféi^ defirónte
ao ir° 153, baiiTQ Jardim Vitôfiâ,.emíCaieiras.

§ 1®. Da placa indicativa: deverá constar
‘Praçá Rósangéla Pereira da Cruz MelocherO”.

:§ 2®^ A biografia da homenageada
integrará a presente Lei.

AS' déspesãs decOiTerifés daArír2'
execução desta Lèi correrão pór conta das dotações órçàmèntáriás- .pfõpriasj suplementadas se
ríeceSsário.

Art. 'S®. Esta Eeí ^en^rò: om. í\?igpr' pá.
data de sua publicação, revogadâsías díspõsiçÕesíèm c^^

GffiRÍAB^QARES VICENTEfflimMElhlICIPÁL-Isria do Vereaãór MlcaéíFèntanãò>dòS; Sdhíòs' ‘-Micdèl’’.Eéi aprovada por meio do Projeio. de Lei;n^"Ú^f252lregistradoi nesta dútd, na SecretürkrdoJjaphéte do Pre/èito:ep%blicado no QüOdró dé Editais.-



Sèi:i^ana d# Assunios Súr^ic^
Ay/pròf. CárválhCiPintò, 207 - 4?,aritJár - ééntror-Çâieíras-^SíCEP'fl770Ó:?lp-1jél.444Sí9Í9Ó

Nascida :ém 13 da dézerabfó de 1974,, na Hospital Cachoéirinha -

São Paulo (SP).
Rosângela Pereira dá Cruz Melochero nasceu na capital- paulista,

mas foi em Caieiras parâ onde se mudou âindá na inf^cíà com, os pais, João Pereira dà Criiz é
AritÔnía Mária, de Jésüs, e séüs seis irmãosj que construiu sua história' e fíçou mareada
profundamente em seu eofação,

Casou-^se em 1993 com PÍIvííg í^èiochero- ém Caiéuas dessâ úhião
nasceram quatro filhOs: Aíàn, Aléfê, Ahá e Flávio, qué foram sua maior ale^ia e orgulho;
Deyotada à família, foi uma mãe dediçada e presénte, .Çònhécida por sOu cOrai^: |eriérosO e süâ
fOrça nos momeiitOs difíèéis.

Cóm esforço 'e déterminaçãO, conquistou ó primeiro lugar em um
concurso público na cidade que tanto ajnaya; honfando sua efnção cõm compromisso e
humanidade. Era cãrihhosamehíé ehamàdá pOr todos dè Tia Kô.

Rpsangelá fálèçéü em 31 de ágostò. de; ,Z02 Í, déixàhdo ürh lègãdo
de amor, Simplicidàde e dedicação à família e à, comunidade. Sua memória permanece yiva nO
coração de todos que tivèram o privilégio de cOnhecê-la.

Que sua história continue inspirando gèraçóes a viverem cõm

propósito, fé e aoiiOr.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.248, de 22 dc
agosto de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras naferido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de

_, Gabriel de Oliveira Infante, Analista
data de 28 de outubro de
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.
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